SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO PARÁ

EXMº. SR. DR. JUIZ DA MM. .... VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELÉM – PARA.

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO COM MEDIDA “INITIO LITIS”

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO PARÁ, entidade representativa dos proprietários de farmácias e drogarias em todo o Estado do Pará, CNPJ/MF n.º 04.983.862/0001-32, com sede à Av. Assis de Vasconcelos, 359, Ed. Casa do Comércio, Sala 204, Reduto, Belém, PA, CEP.: 66.010-010, por um de seus advogados procuradores judiciais abaixo assinado, Dr. ANDRÉ LUIZ SALGADO PINTO, brasileiro, casado, advogado, portador da identidade OAB/PA n.º. 7331 e CIC/MF n.º 218.900.302-44, com escritório nesta cidade de Belém (PA), localizado à Av. Gentil Bittencourt, n.º 1584, Altos, Bairro de Nazaré, CEP. 66.040-000, vem com o devido respeito e acatamento à presença de Vossa Excelência impetrar na forma do disposto no artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal e na Lei n.º 1.533, de 31 de dezembro de 1995, combinado com a Lei n.º 4.348, de 26 de junho de 1964,

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO COM MEDIDA “INITIO LITIS”

contra ato administrativo do ILMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ, sito nesta cidade à Av. Almirante Barroso, n.º 788, Bairro do Marco, CEP. 66.090-000, pelas razões de fato e de direito abaixo aduzidas:

PRELIMINAR DE SUBSTITUTO PROCESSUAL.

Assinala JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI, na sua obra Class Action e Mandado de Segurança Coletivo, “que a legitimação que se dá às pessoas referidas pelo artigo 5o., LXX, da Constituição Federal, assim como ocorre em todos os casos excepcionais de defesa da pretensão alheia, é absoluta, ou seja, a disponibilidade da ação é da pessoa legitimada, não dependendo da autorização de qualquer interessado, tendo em vista o enunciado no artigo 5o., LXX, b, artigo 8o., III, da Constituição Federal e o artigo 12, do Código de Ritos.”


Trata-se o caso de substituição processual, e não de representação, constituindo-se a convocação de assembléia em excesso de cautela, porque realmente desnecessária a autorização para defesa de direito em via de MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO e assim tem entendido os nossos Tribunais com os seus respectivos julgados: 

“Mandado de Segurança Coletivo. Legitimação. Substituição Processual. O inciso LXX do artigo 5o. da Constituição Federal encerra o instituto da substituição processual distanciando-se da hipótese do inciso XXI, no que surge no âmbito da representação. As entidades e pessoas jurídicas nele mencionadas atuam em nome próprio na defesa de interesses que se irradiam, encontrando-se no patrimônio de pessoas diversas. Descabe a exigência de demonstração de credenciamento.”  (STF – Pleno RTJ 150/104)


Ademais, não se trata aqui de mera defesa do interesse pessoal do grupo, tão pouco da mera soma ou justaposição de seus integrantes, mas de um interesse coletivo, isto é, pertinente de determinada categoria, a fim de que, mediante esse meio de tutela diferenciada, uma só decisão possa atingir um universo maior de interessados.


Assim, o Impetrante traz à colação a relação de todos os substituídos, seus filiados, pessoas jurídicas do provimento do pedido.

O ato administrativo da autoridade tida coatora, não tem respaldo legal, tratando-se de um expediente revertido de abuso de poder, de ilegalidade, de desvio do fim previsto, dando ensejo ao remédio heróico do “mandamus”, para proteger direito líquido e certo, garantia fundamental estabelecida pelo artigo 5o., LXIX, da Constituição Federal.

DOS FATOS QUE PRECISÃO SER APRESENTADOS PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA JUSTIÇA.


Douto Magistrado Julgador, com o advento da LEI N.º 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996, que dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, ficaram os associados da impetrante, optantes deste sistema de contribuição, a teor do que esta disposto no § 4º do Art. 3º da cita lei, desobrigado em contribuir com o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará.


O sindicato impetrante no interesse dos sues associados, efetivou consulta junto a Secretaria da Receita Federal – Superintendência da Receita Federal 2º RF – Delegacia da Receita Federal em Belém/Pa, questionando se os seus associados optante do simples Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 1996, estão sujeito a contribuição anual para o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará. Os órgãos consultados, em conclusiva reposta a consulta, assim respondeu “... Diante do exposto, e no uso da competência atribuída na forma do art. 48, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9430, de 27 de dezembro de 1996, soluciona-se a presente consulta respondendo ao interessado que, por força do § 4º do art. 3º da Lei n.º 9,317, de 1996, a empresa optante pelo Simples está dispensada do pagamento de contribuição instituída pela União com base no art. 149 da Constituição da Republica Federativa do Brasil e destinada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas.”


Os associados do Sindicato impetrante optantes do SIMPLES, instituído pela - Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 1996, em conformidade com o reposta da consulta n.º 10280.003553/2005-91, pessoalmente e munidos de todos os documentos necessários, compareceram junto ao Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará, lá tentaram de todas as formas requerer o benefício instituído Lei n.º 9.317/96, constante do § 4º do Art. 3º, solicitando, inclusive com a imediata expedição de Certificado de Regularidade, no que, porém, não foram atendidos, tendo a autoridade coatora, e seus subordinados, terminantemente se negado em receber o requerimento dos associados para expedir o certificado de regularidade.


O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará acha-se no direito de continuar exigindo e cobrando anuidade dos associados do Sindicato impetrante optantes do SIMPLES, bem como, nega-se a expedir o certificado de regularidade, sob a argumentação de continuar com  a permissão legal do Art. 25  da Lei 3.820/60, que criou os Conselhos Regionais e Federal de Farmácia.

Culto Magistrado, o Estado, através da LEI N.º 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996, que Dispõe Sobre o Regime Tributário das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desobrigou os associados optantes do SIMPLES da  contribuição anual ao Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará, na forma do que esta disposto no § 4º do Art. 3º da cita Lei nº 9.317/96, sendo, portanto, injusta e contra a lei a negativa do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará, em expedir, independente de pagamento da taxa de anuidade, o Certificado de Regularidade.
DO DIREITO:

DA ORIGEM DO TRIBUTO PARAFISCAL ANUIDADE.

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará, cobra o tributo parafiscal anuidade dos filiados da Impetrante, estabelecendo valores sob a permissão legal do Art. 25 da Lei 3.820/60.

O Art. 25, da Lei 3.820, estabelecia que os Conselhos Regionais podiam fixar os valores por três anos:

“Art. 25 – As taxas e anuidades a que se referem os artigos 22 e 23 desta lei e suas alterações posteriores serão fixadas pelos Conselhos Regionais, com intervalos não inferiores a 3 (três) anos.”

Posteriormente, referido tributo parafiscal anuidade teve seus valores disciplinados pela Lei n.º 6.994/82:

"Artigo 1º - O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei com atribuições fiscalizadoras das profissões liberais será fixado pelo respectivo órgão federal, vedada a cobrança de qualquer taxa ou emolumento além dos previstos no arti​go 2º desta lei." (os grifos são nossos)

DA REVOGAÇÃO DA LEI  6994/82 PELA LEI  8.906/94 E LEI N.º 9.649/98. 

Conforme já exposto, as anuidades por terem característica de tributo só podem ter seus valores fixados por lei.


Contudo, a lei n.º 6.994/82 que tratava especificamente da matéria, foi revogada pela Lei n.º 8.906/94, deixando os Conselhos Profissionais sem instrumento legal para fixar os valores e vencimentos das anuidades e taxas para o exercício de 2002:

“Art. 87 - Revogam-se as disposições em contrário especialmente a ... , Lei n.º 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei n.º 7.346, de 22 de julho de 1985.”

DA MEDIDA PROVISÓRIA 1642 E LEI 9.649/98.

Através da Medida Provisória n.º 1642, estabeleceu-se novas normas para o funcionamento dos Conselhos de Fiscalização de Profissões Regulamentadas, dentre eles o Conselho  Regional de Farmácia.

Foi sendo reeditada, tendo sido sua última edição, sob n.º 1642-41, convertida na Lei nº 9.649/98, publicada no D.O.U. de 28/05/98, onde expressa:

“4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes.”

“Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos em caráter privativo, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa.”


Na ocasião, alguns entendimentos surgiam defendendo a tese de revogação, somente com relação ao Órgão da Ordem dos Advogados do Brasil, por tal revogação ter-se dado através da Lei n.º 8.906/94.


Todavia, a revogação da Lei n.º 6.994/82 foi expressa, atingindo todo o seu conteúdo, seja pelo interesse da OAB de eliminá-la, por se tratar de órgão profissional de profissão liberal ou pela incúria do legislador em não fazer as devidas ressalvas, pelo que acabou inutilizando todas as suas prescrições.


Valer-se dos dispositivos da lei revogada para os demais conselhos profissionais seria um privilégio em relação à OAB, dando-se tratamento desigual aos demais órgãos fiscalizadores das profissões liberais, o que é vedado à União, a vista do que dispõe o art. 150, II, da Constituição Federal.


Pelo que, sem instrumento legal que fixasse os valores de suas contribuições anuais e taxas, o Conselho Regional de Farmácia começou a fazê-lo através de resoluções e /ou deliberações administrativas.


Assim, as deliberações do Conselho Regional de Farmácia, a partir de 2001, fixando os valores e vencimentos das anuidades para os exercícios seguintes, não possuem qualquer validade ou eficácia jurídica, vez que a cobrança de anuidade, como tributos que são, esta submetida aos princípios da legalidade e da irretroatividade das leis tributárias, não podendo ter suas bases de cálculos e alíquotas graduadas e reguladas por ato administrativo.

Ainda que se quisessem dar contornos a questão de revogação ou derrogação, leciona o insigne mestre Carlos Maximiliano, “in” Hermenêutica e Aplicação do Direito , pág. 359, 9ª ed., Forense.

“Extinta uma disposição, ou instituto jurídico, cessam todas as determinações que aparecem como simples conseqüência, explicações, limitações, ou se destinam a lhe facilitar a execução ou funcionamento, a fortalecer ou abrandar os seus efeitos. O preceito principal arrasta em sua queda o seu dependente ou acessório.”


Neste sentido, a Lei de Introdução ao Código Civil, através de seu artigo 2º, estabelece:

“Art. 2º - Não se destinando a vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue: 

§ 1º - A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.”

Neste sentido, também os ensinamentos do I. professor Marcos Cláudio Acquaviva, em sua obra NOTAS INTRODUTÓRIAS AO ESTUDO DO DIREITO, Ícone editor, 3ª ed., página 174 :

“A revogação expressa deve conter, obviamente, a cláusula revocatória respectiva, que pode ser específica ou genérica. Específica quando determinar, incisivamente, os diplomas legais ou dispositivos considerados revogados a partir da vigência da nova Lei., genérica quando aplicar a expressão “revogam-se as disposições em contrário”. Temos, a respeito, um exemplo bem ilustrativo em nosso direito positivo, qual seja, o decreto-Lei n.º 1.338, de 23/07/1974, que dispõe sobre incentivos fiscais à investimentos realizados por pessoas físicas, aplica novo tratamento fiscal aos rendimentos de investimentos e dá outras providências, o qual , em seu artigo 28, aplica a revogação tácita e expressa: “Art. 28. Ficam revogadas todas as disposições em contrário (revogação tácita) e especificamente (revogação expressa ),  a) a alínea d, do § 2º, do art. 43 do Decreto-Lei n.º 5.884, de 23/09/1943; b) o art. 82 e seu § único da Lei n.º 3.470, de 28/11/1958.”


Se existiam dúvidas quanto a revogação expressa da Lei n.º 6.994/82 pela Lei n.º 8.906/94, agora a Lei n.º 9.649/98, pela segunda vez, e também expressamente a revogou, através de seu art. 66 : 

“Revogam-se as disposições em contrário, especialmente..., a Lei  n.º 6.994, de 26 de maio de 1982,...”.

DO EFEITO REPRISTINATÓRIO DO ART. 25 DA LEI 3.820/60.


Estabelecia o art. 25, da Lei n.º 3.820/60, que aos Conselhos Regionais de Farmácia, cabia a fixação dos valores de suas taxas e anuidades:

“Art.25 – As taxas e anuidades a que se referem os artigos. 22 e 23 desta Lei e suas alterações posteriores serão fixadas pelos Conselhos Regionais, com intervalos não inferiores a 3 (três) anos.”


A Lei n.º 6.994/82, em seu art. 1º, determinou que os valores das anuidades passariam a ser fixados pelo órgão federal, vedando qualquer cobrança além dos valores previstos de 2 (dois) a 10 (dez) MVR’s, estabelecidos no art. 2º, de acordo com a faixa de capital social, revogando em seu art. 6º, todas as disposições em contrário:

“Art. 1º - O valor das anuidades devidas as entidades criadas por lei com atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais será fixado pelo respectivo órgão federal, vedada a cobrança de quaisquer taxas ou emolumentos além dos previstos no art. 2º, desta lei”.

“ Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário”.


Pelo que se verifica que a Lei n.º 3.820/60, estabelecia que cabia aos Conselhos Regionais de Farmácia, a fixação dos valores das anuidades, vindo a Lei n.º 6.994/82, a tirar dos conselhos regionais de profissões liberais a competência para fixar valores do tributo parafiscal anuidade.


Conforme se verifica pelos ditames do § 1º, do art. 2º, da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro : “A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior,”


Assim, veio a Lei n.º 6.994/82, não a aperfeiçoar o sistema de cobrança das anuidades estabelecidas pelo art. 25, da Lei n.º 3.820/60, mas revogá-lo por completo, em obediência ao art. 21, parágrafo 2º, inciso I, da Emenda Constitucional de n.º 01/69 que estabeleceu “A competência  da União para instituir contribuições tendo em vista a intervenção no domínio econômico e o interesse social ou de categorias profissionais”.

Pelo que, o art. 25 da Lei n.º 3.820/60, se já não estivesse revogado pela Lei n.º 6.994 em 1982, o foi pelos artigos 149 e 150, I , da nova Carta Magna.


Com a revogação da Lei n.º 6.994/82, pelo artigo 87 da Lei n.º 8.906/94 e pelo artigo 66 da Lei n.º 9.649/98, o artigo 25 da Lei n.º 3.820/60, não se restaura, por vedado no direito pátrio, pelo § 3º, do art. 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, o “ EFEITO REPRISTINATÓRIO DA LEI”

“ Art. 2º - ...

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogada perdido a vigência.”
DO EFEITO DA LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. 
Douto Magistrado, por força do § 4º do art. 3º da Lei n.º 9.317, de 1996, as empresas associadas ao sindicato optante pelo Simples estão dispensada do pagamento da contribuição instituída pela União com base no art. 149 da Constituição da Republica Federativa do Brasil e destinada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas.


DOS FUNDAMENTOS LEGAIS.

Dispositivos Legais: CRFB art. 149; Lei n.º 9.317/96, art. 3º, § 4º; Lei n.º 3.820/60, arts. 22, 23 e 25; Lei n.º 11.000, art. 2º; IN SRF n.º 355, de 2003, art. 5º, § 7º.


O texto normativo com que o Sindicato Impetrante vem requerer são os Art. 3º da Lei n.º 9.317, de 1996, assim dispõe:

“Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificada dos seguintes impostos e contribuições:

(...)

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituída pela União” (grifou-se)


Temos que o artigo 149 da Constituição da República Federativa do Brasil assim prescreve:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observando o disposto nos art. 146, III, e 150. I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo”. (grifou-se)


A Lei n.º 3.820/60, que criou os Conselhos de Farmácia, assim preceitua:

“Das Anuidades e Taxas

Art. 22 – O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo.

Parágrafo único – As empresas que exploram serviços para os quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo.

Art. 23 – Os Conselhos Federal e Regionais cobrarão taxas pela expedição ou substituição de carteira profissional.

........

Art. 25 – As Taxas e anuidades a que se referem os art. 22 e 23 desta Lei e suas alterações posteriores serão fixadas pelos Conselhos Regionais , com intervalos não inferiores a 3 (três) anos.” (grifou-se)


Nesse mesmo sentido, a Lei n.º 11.000, de 15 de dezembro de 2004, estabelece que:

“Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços, relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho.

§ 1º Quando da fixação das contribuições anuais, os Conselhos deverão levar em consideração as profissões regulamentadas de níveis superior, técnico e auxiliar.

§ 2º Considera-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos mencionados no caput deste artigo e não pagas no prazo fixado para pagamento.

§ 3º Os Conselhos de que trata o caput deste artigo ficam autorizados a normalizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais.” (grifou-se)


Culto Magistrado Julgador, constata-se, portanto, que as anuidades devidas aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são contribuições instituídas pela União, no exercício da competência privativa de que trata o art. 149 da Constituição da Republica Federativa do Brasil, cabendo aos referidos Conselhos a fixação, cobrança e execução de tais contribuições, razão pela qual, a teor do § 4º do art. 3º da Lei n.º 9.317, de 1996, as empresas optantes pelo Simples encontram-se dispensadas de seu pagamento.


Neste sentido, a Instrução Normativa SRF n.º 355, de 29 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Simples, prevê:

“Abrangência

Art. 5º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 2º e que não se enquadre nas vedações do art. 20, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples.

§ 1º A inscrição no Simples implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições:

(...)

§ 2º O pagamento na forma do § 1º não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidas na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

(...)

§ 7º A inscrição no Simples dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as destinadas ao Serviço Social do Comércio (Sesc), ao Serviço Social da Industria (Sesi), ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai), ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac), e seus congêneres, bem assim as relativas ao salário-educação e à contribuição sindical patronal. (grifo e destaque nosso) ...”


Nessa mesma linha, orienta a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica de 2005 (DIPJ/2005), disponível no sítio da Receita Federal do Brasil na Internet: 

“113 Quais os benefícios concedidos à pessoa jurídica que optar por se inscrever no Simples?

A pessoa jurídica que optar por se inscrever no Simples terá os seguintes benefícios:

.......

e) dispensa a pessoa jurídica do pagamento das contribuições instituídas pela União, destinadas ao Sesc, ao Sesi, ao Senai, ao Senac, ao Sebrae, e seus congêneres, bem assim as relativas ao salário-educação e à Contribuição Sindical Patronal ( IN SRF nº 355, de 2003, art. 5º, § 7º);

........”


Diante do exposto, e no uso da competência atribuída na forma do art. 48, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9430, de 27 de dezembro de 1996, que por força do § 4º do art. 3º da Lei nº 9,317, de 1996, a empresa optante pelo SIMPLES associadas ao sindicato impetrante estão dispensada do pagamento de contribuição instituída pela União com base no art. 149 da Constituição da Republica Federativa do Brasil e destinada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas.
DO PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL NA JUSTIÇA FEDERAL.

Juiz Federal Substituto da 2ª Vara/PE.
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Localização Interna: AGDO DEV DE EXPEDIENTE 23 (MAB)
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IMPETRANTE: SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : TADEU SAVIO SOUZA DE LIRA

IMPETRADO : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE PERNAMBUCO

21a. VARA FEDERAL - JOANA CAROLINA LINS PEREIRA

Objetos: 03.11.01 - Suspensão da Exigibilidade - Crédito Tributário – Tributário; 03.09.14 - Simples - Impostos e Contribuições Especiais – Tributário Existem Petições/Expedientes Vinculados Ainda Não Juntados
----------------------------------------------------------------------------------------

Concluso ao Juiz em 18/04/2006 para Decisão.

----------------------------------------------------------------------------------------


Trata-se de Mandado de Segurança Coletivo impetrado pelo SINCOFARMA-PE - Sindicado do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado de Pernambuco - na qualidade de substituto processual dos associados listados às fls. 63/110 -, contra ato imputado ao Presidente do Conselho Regional de Farmácia de Pernambuco objetivando, liminarmente: a) suspensão da exigibilidade da anuidade e da cobrança pelos certificados de regularidade técnica pelo valor estabelecido na Resolução nº 411/2005; ou, alternativamente, b) a fixação da anuidade correspondente a 35,72 UFIRs, com desconto de 10% para pagamentos efetuados até 31.03.2006; c) aos optantes do SIMPLES seja reconhecida a isenção total dos valores cobrados pela autoridade coatora.

Alfim, requer concessão da segurança definitiva para conhecimento da ilegalidade das cobranças baseadas na Resolução nº 441/2005.

Alega o Impetrante, em suma, que a autoridade impetrada não pode exigir a contribuição anual devida pelas pessoas jurídicas que se dedicam ao comércio de produtos farmacêuticos uma vez que a Lei 6.994/82 foi expressamente revogada pela Lei 8.906/94, não havendo amparo legal para que o CRF fixe o valor da contribuição bem como efetue sua cobrança.

Ainda, mesmo que se admita como válida a Lei 6.994/82, o valor da contribuição não poderia ultrapassar o equivalente a 35,72 UFIRs.

Aduz, por fim, que as empresas optantes do SIMPLES seriam isentas do pagamento de tais contribuições, de acordo com o Art. 3º, §4º, da Lei nº 9.317/96.

Custas processuais devidamente quitadas às fls. 130/131.

Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 36/130.

Regularmente notificada, manifestou-se a autoridade coatora. acerca do pedido liminar às fls. 140/154. Na seqüência, apresentou as informações de fls. 163/206. Preliminarmente, alega ausência de legitimidade passiva ad causam e não cabimento do mandado de segurança contra lei em tese (sumula 266 do STF). No mérito, aduz, resumidamente, que: a) a fixação de anuidades é de competência do Conselho Federal de Farmácia, com base no art. 6º da Lei nº 3.820/60, que não foi revogada pelas leis 6.994/82 e 9.649/98; b) a Lei nº 11.000/2004 autoriza os conselhos profissionais a fixar, cobrar e executar suas anuidades; c) as receitas de todos os conselhos profissionais são oriundas de contribuições parafiscais, que são receitas de natureza tributária mas não são tributos; d) com relação ao pedido de isenção dos tributos as empresas optantes do SIMPLES, não merece procedência tal pleito vez que os dispositivos da Lei 3.820/60 não foram derrogados pela Lei 9.317/96 e suas alterações; e) a limitação instituída pela Lei 6.994/82 não mais subsiste, uma vez que o diploma legal foi revogado; f) é possível a atualização monetária das anuidades através de ato administrativo; g) a fiscalização profissional dos farmacêuticos é de competência dos Conselhos Federais e Regionais de Farmácia, de forma que se faz necessária ao exercício do seu poder de polícia a expedição de certificado de regularidade técnica.


É o breve relatório. Decido.

Consoante o art. 5º, LXIX, da Constituição Federal de 1988, "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

O art. 5º, LXX, a seu turno, estabelece: "o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: a) partido político com representação no Congresso Nacional; b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados".

Nos termos do art. 7º, II, da Lei 1.533/51, para a concessão da liminar em mandado de segurança, faz-se mister a presença, concomitante, dos seguintes requisitos: i) a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial - fumus bonis juris; ii) a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - periculum in mora.

Insurge-se o Impetrante contra a Resolução nº 441/2005, do Conselho Federal de Farmácia, que fixa o valor das anuidades e taxas devidas por seus serviços.

Encontra-se pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e do e. TRF da 5ª Região que as anuidades cobradas pelos conselhos profissionais possuem natureza tributária, submetendo-se, por conseguinte, ao princípio da legalidade, por força do art. 149 da Constituição Federal. Nesse sentido:


"ADMINISTRATIVO E CIVIL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. FIXAÇÃO DE ANUIDADES POR PORTARIAS/RESOLUÇÕES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE. EXIGÊNCIA DE LEI. PRECEDENTES.
1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual "encontra-se consolidado o entendimento de que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem espécie tributária e, como tal, se submetem ao princípio da reserva legal. Assim sendo, não é permitido aos Conselhos estabelecerem por meio de atos administrativos quaisquer critérios de fixação de anuidade diverso do legal, sob pena de violação do princípio contido no art. 150, I, da CF/88".
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem externado entendimento de que: - "Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesses das categorias profissionais. A anuidade devida aos Conselhos Regionais que fiscalizam as categorias profissionais tem natureza de contribuição social e só pode ser fixada por lei." (REsp nº 225301/RS, Rel. Min.

Garcia Vieira, DJ de 16/11/1999) - "Conforme precedentes desta Corte Especial, as anuidades dos conselhos profissionais, à exceção da OAB, têm natureza tributária, somente podendo ser majoradas através de lei federal." (MC nº 7123/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 22/03/2004) - "Doutrina e jurisprudência entendem ter natureza tributária, submetendo-se às limitações das demais exações, as contribuições para os Conselhos Profissionais. Excepciona-se apenas a OAB, por força da sua finalidade constitucional (art. 133)." (REsp nº 273674/RS, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 27/05/2002) - "A cobrança de anuidades, conforme os valores exigidos sob a custodia da legislação de regência não revela ilegalidade." (REsp nº 93200/RN, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 02/06/1997) 3. Recurso especial não provido.
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - 652554/RS, PRIMEIRA TURMA, Decisão: 28/09/2004, DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:209, Relator JOSÉ DELGADO).


“PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ANUIDADE. INSTITUIÇÃO E MAJORAÇÃO POR DELIBERAÇÃO DO CRF. NATUREZA TRIBUTÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NECESSÁRIA SUJEIÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ART. 149, DA CF/88. LEIS NºS 3.820/60, 6.994/82, 8.906/94 E 9.649/98. REPRISTINAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ADIN Nº 1.717. LIMITES MÁXIMOS EM MVR - MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA. EXTINÇÃO. LEI Nº 8.177/91.ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELA LEGISLAÇÃO POSTERIOR INSUFICIÊNCIA DE VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO. ART. 899, PARÁGRAFO 2º, DO CPC.
(...)
2. Insurgência contra a Deliberação nº 1.061/2001, do CRF, editada com respaldo na Resolução nº 368/2001, do CFF, que fixou o valor das anuidades e taxas dos Conselhos Regionais.

3. Os valores devidos pelos profissionais aos seus respectivos conselhos, a título de anuidade, constituem contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, espécies do gênero tributo, expressamente submetidas ao princípio da legalidade, conforme disciplinou a Carta Magna de 1988, em seu art. 149.

4. A revogação da Lei nº 6.994, de 26.05.1982, pela Lei nº 8.906, de 04.07.1994, não ocasionou a repristinação do art. 25 da Lei nº 3.820, de 11.11.1960, que incumbia os conselhos regionais de fixarem suas taxas e anuidades, porquanto não atendida a exigência inscrita na LICC (PARÁGRAFO 3o, do art. 2o). Mais ainda, é de se ver que, a despeito do art. 87, do Estatuto da OAB, a Lei nº 6.994/84 não foi revogada pela Lei nº 8.906/94, mas apenas se fez inaplicável, por questão de especialidade, aos conselhos profissionais dos advogados, mantendo-se incólume em relação aos demais conselhos de profissão. Tanto assim que revogação, tecnicamente falando - não haveria que se falar em revogação de lei já revogada -, da Lei nº 6.994/82 apenas ocorreu com a edição da Lei nº 9.649, de 28.05.1998, especificamente do seu art. 58, que, contudo, foi invalidado por manifestação do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN nº 1.717, do que decorreu, em virtude da declaração de inconstitucionalidade, o retorno à vigência da Lei nº 6.994/82. Segundo assentado pelo STF: "Isto porque a interpretação conjugada dos artigos 5o, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de policia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com os dispositivos impugnados". A Lei nº 6.994/82 determinou, no PARÁGRAFO 1o, do art. 1o, que na fixação das anuidades fossem respeitados os limites máximos que particularizou (para pessoa física: 2 MVR - Maior Valor de Referência; para pessoa jurídica: escalonado segundo o capital social, a partir de 2 MVR até 10 MVR).
5. Com a extinção do MVR, por determinação da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991 (art. 3o, III), não ficaram os conselhos autorizados a fixarem, por resolução administrativa, para as anuidades, valores superiores àqueles determinados pela lei.

6. Até que seja editada norma legal dispondo de forma diversa acerca das anuidades devidas aos conselhos de fiscalização profissional, devem ser aplicados os valores antes fixados em MVR pela Lei n.º 6.994/82, devidamente atualizados pela UFIR e pela legislação que alterou e substituiu o referido índice.

7. Precedentes do STJ e deste Tribunal - 2ª Turma (AMS 854544/PE).

8. Não tendo a Deliberação nº 1.061/2001 atendido aos limites máximos dispostos na Lei nº 6.994/82, é de se reconhecer a necessidade de adequação da obrigação de pagamento da anuidade aos referidos confins.

9. Diante da insuficiência dos valores depositados em juízo, a título de pagamento das anuidades - segundo os recorrentes a anuidade deveria ser paga no valor de R$ 26,84 -, posto que não majorados pelos índices que alteraram e substituíram a UFIR, a diferença em favor do Conselho Regional de Farmácia poderá ser executada, de conformidade com o autorizado pelo art. 899, PARÁGRAFO 2o, do CPC.

10. Pelo parcial provimento da apelação, para julgar procedente, em parte, o pedido dos autores, determinando que os valores das anuidades futuras sejam calculados - até a edição de lei específica - pela conversão do MVR para UFIR e dos índices oficiais criados posteriormente à UFIR, bem como reconhecendo a incompletude dos depósitos efetuados em juízo, autorizando o CRF a executar a diferença." (grifos acrescidos) (TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, AC - 322999/PB, Segunda Turma, Decisão: 01/06/2004, DJ - Data::18/08/2004 - Página::583 - Nº::159, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti).

Observe-se, ainda, que o último acórdão trasladado esclarece a quaestio juris referente à definição da norma aplicável à espécie, ao dizer que "até que seja editada norma legal dispondo de forma diversa acerca das anuidades devidas aos conselhos de fiscalização profissional, devem ser aplicados os valores antes fixados em MVR pela Lei n.º 6.994/82, devidamente atualizados pela UFIR e pela legislação que alterou e substituiu o referido índice."

Dessa forma, é de se entender que os valores das anuidades devem ter por balizas os valores constantes do art. 1º da Lei 6.994/82.

No que tange à possibilidade de exigência de cobrança de taxa para expedição dos certificados de regularidade técnica, penso que a referida Lei nº 6.994/82 responde de forma afirmativa a essa questão, ao dispor:

"Art 2º - Cabe às entidades referidas no art. 1º desta Lei a fixação dos valores das taxas correspondentes aos seus serviços relativos e atos indispensáveis ao exercício da profissão, restritas aos abaixo discriminados e observados os seguintes limites máximos:


a inscrição de pessoas jurídicas................1 MVR
b inscrição de pessoa física....................0,5 MVR
c expedição de carteira profissional............0,3 MVR
d substituição de carteira ou expedição de 2ª. via...0,5 MVR
e   certidões........................................................................................0,3  MVR 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica às taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, criada pela lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, as quais poderão ser fixadas observado o limite máximo de 5 MVR."

Assim, pelos motivos acima expostos, entendo ser possível a cobrança de taxa para expedição do aludido certificado, desde que observados os limites da Lei 6.994/82.

Quanto à Lei 11.000/04, cuja aplicação ao caso em tela foi aventada pela parte ré, entendo ser o caput do art. 2º da mesma, que dispõe "Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços, relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho", inconstitucional, por possuir redação idêntica à do §4º, do art. 58, da Lei 9.649, de 27 de maio de 1998, declarado inconstitucional em controle concentrado pela ADIn 1717/DF, cuja ementa transcrevo a seguir:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS.

1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais, declarando-se a inconstitucionalidade do "caput" e dos § 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58.

2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com os dispositivos impugnados.
3. Decisão unânime." (STF - Supremo Tribunal Federal, ADI - 1717 /DF, Decisão: Document, DJ 28-03-2003 PP-00061 EMENT VOL-02104-01 PP-00149, Relator SYDNEY SANCHES).

Resta, por fim, a análise quanto à possibilidade de "isenção" dos substituídos optantes do SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) dos valores estabelecidos pela Resolução nº 441/2005, do Conselho Federal de Farmácia. 

Vejamos o que dispõe a Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996:

"Art. 3° A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de pequeno porte, na forma do art. 2°, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

§ 1° A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições:

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS;

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei Complementar no 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 25 da Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.10.2001) (Vide Lei 10.034, de 24.10.2000) 

§ 2° O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:
a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II;

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - IE;

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos;

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;

Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF;

Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

§ 3° A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da alínea "d" do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4° A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais contribuições instituídas pela União." (grifo acrescido).

Forçoso concluir, pela análise dos dispositivos legais acima transcritos, que, com exceção das contribuições arroladas nas alíneas do §2º, do art. 3º, da Lei 9.317/96, todas as demais contribuições instituídas pela União não podem ser cobradas das empresas optantes do SIMPLES, o que inclui, certamente, as contribuições sociais de interesse das categorias profissionais.

Tal interpretação se coaduna, inclusive, com o disposto no art. 179, da Constituição da República, ao dispor que: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando à incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei." (grifos acrescidos). 

Porém, não se pode pretender que o mesmo tratamento se estenda às taxas cobradas pelo Conselho, pois estas não se enquadram no conceito de contribuição. (Grifo e desta nosso)
Presente, nos termos acima delineados, o fumus boni iuris. Reputo presente, também, o periculum in mora, evidenciado pelos boletos de cobrança remetidos pelo Conselho Regional de Farmácia aos substituídos.

Ante o aduzido, defiro, em parte, o pedido liminar para determinar que:

em relação às anuidades e à expedição de certificados de regularidade técnica, sejam aplicados os valores antes fixados em MVR pela Lei n.º 6.994/82, devidamente atualizados pela UFIR e pela legislação que alterou e substituiu o referido índice;

as empresas optantes do SIMPLES ficam dispensadas do pagamento das contribuições sociais de interesse das categorias profissionais (anuidades), porém não do pagamento das taxas cobradas pelo Conselho. (Grifo e desta nosso)


Intimem-se. Publique-se.

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. Após, voltem-me conclusos.


Recife/PE, 10 de maio de 2006. 


FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER

Juiz Federal Substituto da 2ª Vara/PE no exercício da titularidade da 21ª Vara/PE.”
DO “PERICULUM IN MORA” E O “FUMUS BONI JÚRIS”:
No exame do pedido de liminar, não se deve levar em consideração apenas a validade ou não da tese e pretensão principal. A liminar é medida processual a serviço do próprio processo e não do direito material que pretende a parte alcançar, nenhum prejuízo advindo ao impetrado com a sua concessão.

O pedido de liminar não visa o antecipação dos efeitos da sentença final, mas preservar a lesão irreparável ou de difícil reparação, sustando provisoriamente os efeitos de iminente dano de ordem patrimonial e funcional, se mantido até a apreciação definitiva.

O
despacho apreciando o pedido de concessão de medida liminar encerra “um juízo de probabilidade acerca da existência do direito alegado”, especialmente quando a ilegalidade põe em risco iminente a ordem jurídica. Na base dessa intetelecção está, também, o propósito de evitar a consumação da ofensa do citado direito alegado, “a par da convicção de que, na falta do pronto socorro, ele sofreria lesão irremediável ou de difícil reparação” (José Carlos Barbosa Moreira, O Novo Processo Civil Brasileiro, Ed. Forense, Rio, 1992, págs. 369 e 370).
Essa competência “objetiva afastar perigos que possam afetar a prestação jurisdicional e causar dano” (Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Código de Processo Civil Anotado, Ed. Saraiva, São Paulo, 1992, p. 466). Por isso, a liminar constitui direito subjetivo da Impetrante, bastando a “plausibilidade do direito invocado”, conforme bem acentuou o Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, do E. STJ:

“Seus requisitos específicos, cumulativos, são o periculum in mora e o fumus boni jures. Aquele diz respeito a um dano em potencial, em face da demora natural do processo, que poderia torná-lo ineficaz. A “fumaça do bom direito, por sua vez, embora não visando a garantir o direito material, mas sim ao processo principal, como instrumento da jurisdição, assenta-se na plausibilidade do direito invocado, não exigindo, portanto, demonstração definitiva desse direito, mas apenas satisfatória” (obra citada, pág. 466).
A par da existência, no caso vertente, dessa “plausibilidade do direito invocado”, os associados do Impetrante têm “interesse jurídico” para evitar a apontada “lesão irreparável ou de difícil reparação” ao seu ramo de atividades com conseqüente prejuízo material.

O “fumus boni jurls” encontra-se evidente, em virtude da Autoridade Impetrada terminante negar-se em receber e processar o requerimento dos associados da impetrante optantes do simples que com base na Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que por força do § 4º do art. 3º da Lei nº 9,317, de 1996, estão dispensada do pagamento de contribuição instituída pela União com base no art. 149 da Constituição da Republica Federativa do Brasil e destinada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas.. 

        O “periculum in mora” diante insistente cobrança pelo Conselho Regional de Farmácia no Pará da anuidades relativas ao exercício de 2006, que não reconhece a dispensa do pagamento com base na Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que por força do § 4º do art. 3º da Lei nº 9,317, de 1996, desobriga as empresas associadas ao sindicato impetrante optante pelo SIMPLES, tendo, porém, o Conselho de fiscalização de profissões ameaçados de fechamento as lojas micro empresas optantes do simples, associadas ao sindicato impetrante, visto a falta do certificado de regularidade. 

Pelo que presentes os requisitos legais e fáticos autorizadores da concessão da medida, necessita os associados do Impetrante da liminar, para assegurar-lhes da ocorrência de prejuízos, sustando-se a cobrança da contribuição anual, estabelecida através da Deliberação Administrativa do Impetrado.

Deixa a Impetrante de requerer a CAUÇAO, não somente em razão da fundamentação expendida, mas também considerando que a realização de depósitos, especialmente em face do elevado número de substituídos (Relação anexa), é inviável em sede mandamental.

DO PEDIDO:

Diante do exposto, requer:

1.
A titulo de MEDIDA LIMINAR, que seja concedida SEGURANÇA no sentido de suspender-se a exigibilidade dos associados da Impetrante optantes do simples, do tributo anuidade ate julgamento final do presente mandamus.
2.
A intimação da Autoridade Impetrada, para que dentro do prazo legal, venha prestar as informações que entender cabíveis, sob pena de revelia e da presunção de veracidade do quanto aqui alegado;

3.
Parecer do Douto e diligente Representante do Ministério Público Federal;

4.
A título de SEGURANÇA DEFINITIVA, requer o reconhecimento Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que por força do § 4º do art. 3º da Lei nº 9,317, de 1996, a empresa optante pelo SIMPLES associadas ao sindicato impetrante estão dispensadas do pagamento de contribuição instituída pela União com base no art. 149 da Constituição da Republica Federativa do Brasil e destinada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, POR NÃO PODER NORMA ADMINISTRATIVA SUPLANTAR OU SUBSTITUIR  LEI.

Protestando por todos os meios de provas permitidas em lei, dá à presente o valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) para efeitos fiscais.


Termo em que,


Pede e espera deferimento.


Belém, 23 de maio de 2006.

ANDRÉ LUIZ SALGADO PINTO

ADV. OAB/PA 7331

MARCOLINO SALGADO PINTO

ADV. OAB/PA 2919.

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE(S): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO PARÁ, entidade representativa dos proprietários de farmácias e drogarias em todo o Estado do Pará, CNPJ/MF n.º 04.983.862/0001-32, com sede à Av. Assis de Vasconcelos, 359, Ed. Casa do Comércio, Sala 204, Reduto, Belém, PA, CEP.: 66.010-010, por seu presidente Joaquim Tadeu Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n.º 1811641.

OUTORGADO(S): ANDRÉ LUIZ SALGADO PINTO, brasileiro, casado, advogado, portador da identidade OAB/PA n.º. 7331 e CIC/MF n.º 218.900.302-44, MARCOLINO SALGADO PINTO, brasileiro, casado, advogado, portadora  da identidade OAB/PA n.º 2919 e CIC/MF n.º 024.460.902-02, VERA MARIA PINTO BENTES, brasileira, casada, advogada, portadora da identidade OAB/PA n.º 8869 e CIC/MF n.º 429.512.082-00 e ANA RITA SALGADO PINTO, brasileira, solteira, advogada, portadora da identidade OAB/PA n.º 10.596 e CIC/MF n.º 137.546.882-00, todos com escritório nesta cidade à Av. Gentil Bittencourt, n.º. 1584, Altos.

PODERES: Na forma do que dispõe o Art. 38 do Código de Processo Civil, constitui o(s) outorgado(s) seu(s) bastantes procurador(es) e advogado(s), com as cláusulas “extra e ad judicia”, para defender os interesses do(s) outorgante(s) em qualquer juízo, foro ou instância, e, ainda, em Delegacias de Polícia, repartições federais, estaduais e municipais, entidades paraestatais e sociedades de economia mista, podendo receber, dar e passar quitação, propor, desistir e variar de ações, contestar, interpor recurso, transigir livremente, prestar juramento e compromisso judicial, substabelecer com ou sem reserva os poderes conferidos.

Belém, 05 de maio de 2006.

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO PARÁ

Presidente - Joaquim Tadeu Pereira

Av. Assis de Vasconcelos, 359 – Sala 204 – Reduto – Belém – PA – 66.010-010

